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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS r_o1 ICÂ_.,Ç .. ÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ~ 

C NPJ: 06.5 54.0 59/0001 - 0 8 
E-mail: smeducel lseu@ ho tmall .com 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CAE MUNICIPIO DE ELISEU MARTINS 

CAPITULO 1 
DA INSTITUIÇÃO, SEDE E FORO 

Art. 1° - O Conselho de Alimentação Escolar - CAE, do Município de 
Eliseu Martins, constituído através da portaria nº 069/2021 , com sede e foro no 
Município de Eliseu Martins, Estado do Piauí, reger-se-á pela Lei Federal nº 
11.947. de 16 de junho de 2009, pelo presente Regimento e pelos dispositivos 
legais ou regu lamentares que lhe forem aplicáveis. 

CAPITULO li 
DAS FINALIDADES DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Art. 2" - O Conselho de Alimentação Escolar - CAE tem por finalidade 
assessorar o governo do município de Eliseu Martins na execução do programa 
de assistência e educação alimentar junto aos estabelecimentos de educação 
infantil, ensino fundamental da rede pública do municipio e de entidades 
filantrópicas ligadas à área educacional, motivando a participação de órgãos 
públicos e da comunidade na consecução de seus objetivos, competindo-lhe, 
especificamente: 

1. fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos destinados à merenda 
escolar; 

li. promover, sob orientação de nutricionista, a elaboração dos 
cardápios dos programas de alimentação escolar, respeitando os hábitos 
alimentares do Município, sua vocação agrícola, dando preferência aos 
produtos in natura; 

Ili. orientar a aquisição de insumos para o Programa de Alimentação 
Escolar, dando prioridade aos produtos do municipio e reg ião; 

IV. sugerir medidas aos órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo 
do Município, nas fases de elaboração e tramitação do Plano Plurianual, da Lei 
de Diretrizes Básicas da Educação Nacional (LDBEN) e do orçamento 
municipal, visando: 

a) as metas a serem alcançadas; 
b) a aplicação dos recursos previstos na legislação nacional ; 
c) ao enquadramento das dotações orçamentárias especificadas para 

a alimentação escolar. 
V. articular com outros setores a nível local , regional ou estadual, a 

fim de obter assistência técnica para a melhoria da alimentação escolar 
distribuída às escolas e entidades beneficiadas pelo programa; 

VI. articular-se com as escolas e as entidades beneficiadas pelo 
Programa, em conjunto com a Secretaria Municipal da Educação (SME). 

VII. visitar periodicamente as escolas e entidades. com a finalidade de 
acompanhar, orientar e avaliar o Programa de Alimentação Escolar; 

VIII. exercer fiscalização sobre o armazenamento e a conservação dos 
alimentos destinados à distribuição nas escolas e entidades, assim como sobre 
a limpeza dos locais de armazenamento; 

IX. realizar campanhas educativas de esclarecimento sobre a 
alimentação, bem como sobre higiene e saneamento básico, no que diz 
respeito à alimentação. 

CAPITULO Ili 
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

Art_ 3° - O Conselho de Alimentação Escolar-CAE - será constituído por 
7 (sete) membros, com a seguinte composição: 

1. 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo: 
li. 2 (dois) representantes das entidades de trabalhadores da 

educação e de discentes. indicados pelo respectivo órgão de representação. a 
serem escolhidos por meios de assembleia específica; 

Ili. 2 (dois) representantes de pais de alunos, indicados pelos 
Conselhos Escolares, Associação de Pais e Mestres ou entidades similares, 
escolhidos por meio de assembleia específica ; 

IV. 2 (dois) representantes indicados por entidades civis organizadas, 
escolhidos em assembleia especifica. 

§ 1° - Cada membro titular do Conselho de Alimentação Escolar - CAE 
terá 1 (um) suplente do mesmo segmento representado, com exceção aos 
membros titulares do inciso li, deste artigo.os quais poderão ter como suplentes 
qualquer um dos seguimentos citados no referido inciso. 

§ 2° - Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser 
reconduzidos de acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos. 

§ 3° - A presidência e a vice-presidência do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE somente poderão ser exercidas pelos representantes indicados 
nos incisos 11 , Ili e IV do caput deste artigo. 

§ 4° - O exercício do mandato de Conselheiro do CAE é considerado 
serviço público relevante, não remunerado. 

§ 5° - A nomeação dos Conselheiros titulares e suplentes será feita 
através de portaria do Prefeito. 

§ 6° - No caso de ocorrência de vaga, o novo membro deverá completar 
o mandato do substituído. 


